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de 15 de março de 1978 

Dispõe sobre abertura de crédito p 
ra adaptação de prédio para funcio 

namento do Departamen t o de Educaçã 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos fa 
saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguint 
Lei: 

Artigo 19 - Fica o Executivo Municipal 
do a abrir um crédito especial no valor de Cr$ 300 . 000,00 ( t rezentos 
cruzeiros) destinado a adap t ação do prédio onde funcionava o SENAI, na v· 
la Industrial, para o funcionamento do Departamento de Educação,inclusiv 
a Diretoria. 

Artigo 29 - O crédito autorizado no artigo 19 

desta lei, correra por conta da anulação parcial, na mesma importância,d 
dotação 9 . 50 - 08462241.33 - 4110 . 00 do orçamento vigente. 

Artigo 39 - Esta lei entrari em vigor na dat 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário . 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 1 
de março de 19 78 . 

Registrada e 
aos quinze dias do mes de março do ano 

DA/jda/. 
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